	GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEDEL
LEI ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
	PROCESSO N°
	01

	
	
	

	
	USO EXCLUSIVO DA SEDEL
	


	PROJETO

	01 – Nome do Projeto

	


	PROPONENTE DO PROJETO

	02 – Razão Social
	03 – CNPJ

	
	

	04 – Nome do Responsável Legal
	05 – Cargo / Função

	
	

	06 – Endereço
	07 – Bairro

	
	

	08 – Cidade
	09 – UF
	10 – CEP

	
	
	

	11 – N º Carteira de Identidade 
	12 – Data Emissão
	13 – Telefone
	14 – Fins Lucrativos

	
	
	
	Sim (  )    Não ( )

	15 – E – Mail
	16 – Internet (Home Page)

	
	


	RESUMO DO ORÇAMENTO POR FONTE DE RECURSOS

	FONTE DE RECURSOS
	VALOR EM R$

	17 -
	Incentivo Estadual Pleiteado
	

	18 -
	Recursos Próprios do Patrocinador
	

	19 -
	Outros Incentivos (Federais e / ou Municipais)
	

	20 -
	Recursos de Outras Fontes
	

	21 -
	Total do Projeto
	


	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

	I. Cópias autenticadas do documento de identidade e do CPF do Representante legal e comprovante de endereço;

II. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

III. Cópia autenticada do contrato social, da ata de posse ou ato de designação acompanhada do regimento interno ou estatuto social, quando for o caso, com comprovada;
IV. Alvará de funcionamento;

V. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;


	VI. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

VII. Certidão Negativa de Débitos Estadual;

VIII. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

IX. Certificado de Regularidade do FGTS;

X. Certidão Negativa de Débitos Relativos à CAEMA;

XI. Certidão negativa de débitos trabalhistas.



	GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEDEL
LEI ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
	PROCESSO N°
	02a

	
	
	

	
	USO EXCLUSIVO DA SEDEL
	


	DEFINIÇÃO DO PROJETO

	22 – Descrição, Objetivos e Justificativa

	Descrição
(Descrever e detalhar as fases de execução do projeto e a metodologia, constando o Que? Como? Quando? Onde? Da sua realização).


	GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEDEL
LEI ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
	PROCESSO N°
	02b

	
	
	

	
	USO EXCLUSIVO DA SEDEL
	


	DEFINIÇÃO DO PROJETO

	22 – Descrição, Objetivos e Justificativa

	Objetivos
(Apresentar de forma clara e objetiva o que se pretende alcançar com o seu desenvolvimento).



	GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEDEL
LEI ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
	PROCESSO N°
	02c

	
	
	

	
	USO EXCLUSIVO DA SEDEL
	


	DEFINIÇÃO DO PROJETO

	22 – Descrição, Objetivos e Justificativa

	Justificativa
(Por que se propõe o projeto, sua importância para o desenvolvimento do esporte no estado e justifique a conveniência de utilização de apoio financeiro com recursos incentivados).



	GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEDEL
LEI ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
	PROCESSO N°
	03

	
	
	

	
	USO EXCLUSIVO DA SEDEL
	


	CRONOGRAMA DO PROJETO

	23 – Início (Dia/Mês/Ano)
	24 – Fim(Dia/Mês/Ano)
	25 – Duração em Dias

	
	
	


	LOCAL DE REALIZAÇÃO E ABRANGÊNCIA

	26 -
	Município Sede
	

	27 
	Abrangência (Estadual / Nacional, Internacional)
	


	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO RESUMIDO – ETAPAS E DURAÇÃO EM DIAS

	28 – Item
	29– Etapas
	30– Duração

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	
	RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
	

	31 – Item
	32 – Título do Grupo de Despesa
	33 – Valor em Reais

	1.
	Custos de Execução com Recursos Humanos/ Serviços/ Materiais (CE)
	

	2.
	Despesas Administrativas com Prestação de Contas (DA)
	

	3.
	Despesas com Impostos / Taxas / Contribuições / Seguros (DI)
	

	4.
	Despesas de Divulgação com Mídia e Merchandising (DD)
	

	5.
	Despesas de Produção, com Elaboração e Captação (DP)
	

	6.
	Contribuição Obrigatória ao FUNESP (CO)
	

	
	TOTAL
	


	GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER - SEDEL
LEI ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE
	PROCESSO N°
	04

	
	
	

	
	USO EXCLUSIVO DA SEDEL
	


	PROJETO DE INCENTIVO ELABORADO POR TERCEIROS – IDENTIFICAÇÃO

	34 – Nome da Empresa ou Profissional Contratado
	35 – CNPJ / CPF

	
	

	36– Endereço 
	37 – Cidade
	38 - UF

	
	
	

	39 – CEP
	40– Telefone
	41 – E-Mail

	
	
	

	42 – Data
	43 – Local
	44 – Assinatura do Responsável pela Elaboração

	
	
	


	DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS INTEGRANTES DO PROJETO ESPORTIVO

	I. Declaro, para os devidos fins, que não captarei recursos de doadores ou patrocinadores, pessoas físicas ou jurídicas com os quais mantenho vínculo de natureza econômica ou familiar. 

II. Declaro que a execução do Projeto Esportivo aprovado e incentivado será no Estado do Maranhão, sendo obrigatória a veiculação do nome e símbolos oficiais do Estado do Maranhão em todo o material de apresentação e divulgação do Projeto incentivado.

III. Declaro que não sou Empresa Concessionária de serviço de radiodifusão e cabodifusão de som e imagem na área de produção audiovisual, fonográfica e fotográfica, nem detenho, cumulativamente, a distribuição ou comercialização da edição ou fabricação de qualquer material destinado à sua produção.

IV. Declaro que os bens esportivos resultantes dos Projetos Incentivados na forma desta Lei são de domínio público e os produtos deles resultantes, se comercializados, também estarão à disposição do público em geral.

V. Declaro estar ciente de que todas as quantias correspondentes ao crédito presumido pertinente ao incentivo utilizado em cada período de apuração, bem como a parcela diretamente doada pela empresa patrocinadora, deverão ser depositadas em nome do PROPONENTE DO PROJETO e sua movimentação dependerá de prévia autorização.

VI. Declaro que todas as informações aqui prestadas, tanto no Projeto e/ou seus anexos são verdadeiras e de minha responsabilidade e podem, a qualquer momento, ser comprovadas.

VII. Declaro estar ciente de que deverei fornecer para a Diretoria de Administração da SEDEL todo o material publicitário e promocional.

VIII. Declaro estar ciente que, ao término do Projeto Esportivo, apresentarei à SEDEL, em duas vias, detalhada prestação de contas dos recursos recebidos e dispêndios, através de balancete contábil, comprovação por faturas, notas fiscais ou recibos de cada pagamento efetuado e demonstrativos de receitas vindos dos responsáveis por doações e patrocínios.




	RESPONSÁVEL PELO PROJETO

	45 – Nome
	46– Assinatura

	
	


